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CREDITO PRESUMIDO DE IPl.  CONTROLE DE ESTOQUES.
OBRIGATORIEDADE.

O crédito presumido de IPI é calculado com base no custo mensal de
aquisicdao dos insumos utilizados no processo produtivo, tomando por base
o estoque inicial, as compras no més e o estoque final. Por isso, a
inexisténcia da apuragao mensal dos estoques inicial e final impossibilita a
determinacdo da quantidade de insumos utilizada no processo produtivo
em cada més e, consequentemente, impede o calculo da base do crédito
presumido. Na auséncia de controle de estoques, o crédito presumido de
IPI ndo pode ser aproveitado.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Semiramis de Oliveira Duro — Relatora
Assinado Digitalmente

Dionisio Carvallhedo Barbosa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles (substituto integral), Semiramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionisio
Carvallhedo Barbosa (Presidente). Ausente o Conselheiro Rosaldo Trevisan, substituido pelo
Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012
			 
				 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. CONTROLE DE ESTOQUES. OBRIGATORIEDADE. 
				 O crédito presumido de IPI é calculado com base no custo mensal de aquisição dos insumos utilizados no processo produtivo, tomando por base o estoque inicial, as compras no mês e o estoque final. Por isso, a inexistência da apuração mensal dos estoques inicial e final impossibilita a determinação da quantidade de insumos utilizada no processo produtivo em cada mês e, consequentemente, impede o cálculo da base do crédito presumido. Na ausência de controle de estoques, o crédito presumido de IPI não pode ser aproveitado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Semíramis de Oliveira Duro – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Dionísio Carvallhedo Barbosa – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (substituto integral), Semíramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisário, Dionisio Carvallhedo Barbosa (Presidente). Ausente o Conselheiro Rosaldo Trevisan, substituído pelo  Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
	
	 
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:
		 Em análise no presente processo o litígio decorrente do Despacho Decisório de fls. 29, expedido pelo SCC quando da análise do PER nº 20561.39666.130412.1.1.01-9100, transmitido pela pessoa jurídica retro identificada para utilização, mediante ressarcimento/compensação, do saldo credor do IPI apurado ao final do 1º trimestre/2012, com fundamento no art. 11, da Lei nº 9.779/99. 
		 Do exame do pleito resultou o DEFERIMENTO PARCIAL do direito creditório em face da OCORRÊNCIA DE GLOSA DE CRÉDITO PRESUMIDO CONSIDERADO INDEVIDO, EM PROCEDIMENTO FISCAL, nos termos do ato decisório a seguir colacionado:
		 /
		 
		 A consolidação do resultado do procedimento fiscal e a elucidação da motivação e fundamentação das glosas encontra-se consignada no TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL anexo ao Detalhamento do Crédito de fl. 30 que acompanha e integra o despacho decisório, do qual se extrai, em síntese: 
		 - a ação fiscal de que cuida o MPF 06.1.06.00-2013-00695-5 tem como objetivo a verificação dos créditos relacionados ao ressarcimento de IPI dos períodos de apuração do 1º trimestre/2012 ao 1º trimestre/2013, sendo que, no presente termo será analisado somente o PER nº 20561.39666.130412.1.1.01-9100, relativo ao 1º trimestre/2012, do qual constam créditos básicos do IPI [R$16.551,26] e créditos presumidos do IPI [R$205.694,64], totalizando o pedido R$222.245,90; 
		 - o crédito presumido solicitado, apurado ao longo de 2007 [R$119.086,18] e 2008 [R$86.598,46] sob a sistemática alternativa de que cuida a Lei 10.276/2001, foi escriturado em fevereiro/2012; 
		 - por ocasião da transmissão do PER 20561.39666.130412.1.1.01-9100, ocorrida em 13/04/2012, o valor referente ao 1º trimestre/2007, da ordem de R$72.590,51, já estava prescrito, uma vez que poderia ter sido solicitado em ressarcimento a partir de 01/04/2007, encerrando-se, portanto, o prazo de 05 anos para a solicitação em 01/04/2012; 
		 - não houve levantamento dos estoques mensais de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME), nos anos de 2007 e 2008, conforme se constata nos DCP correspondentes, nos quais os estoques inicial e final foram declarados com os mesmos valores e sem variação ao longo dos meses (linhas 18 e 19 dos DCP), com alterações somente em dezembro e janeiro de cada ano (apuração anual). 
		 - intimado a apresentar “o levantamento dos valores dos estoques mensais de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME), apurados nos anos de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011, de acordo com o disposto nos arts. 15 e 19 da Instrução Normativa SRF nº 420, de 10 de maio de 2004” o contribuinte não o fez, apenas alegando “a não exigibilidade da contabilização analítica dos estoques, mês a mês, para as empresas optantes pelo Lucro Presumido, vez que o cálculo e aproveitamento se deram de forma extemporânea e anual, não havendo prejuízo para o Fisco em utilizar-se dos estoques iniciais e finais. Releva notar que a requerente não fez uso da prerrogativa de calcular e aproveitar mensal e antecipadamente o referido crédito”, demonstrando entender que, “por ser uma empresa optante pelo Lucro Presumido, desobrigada do levantamento mensal dos estoques pela legislação do Imposto de Renda, da mesma forma estaria dispensado de tal levantamento para a apuração do crédito presumido de IPI”; 
		 - a opção pelo regime de tributação do Lucro Presumido, no que tange à legislação do Imposto de Renda não tem qualquer relação com a forma de apuração do IPI e, principalmente, do benefício do crédito presumido de IPI, regulado pela Portaria MF 93/2004 [com a delegação de competência dada pelo art. 6º da Lei nº 9.363/96] e normatizado pela IN SRF nº 420/2004 [nos termos da autorização dada pelo art. 12 da mencionada Portaria] quem em seu art. 15 estabelece:
		 Art. 15. A pessoa jurídica que não mantiver sistema de custos coordenado e integrado com a escrituração comercial ou a que, mesmo que mantenha tal sistema, não consiga efetuar os cálculos de que trata o artigo 13, deverá apurar a quantidade de MP, PI, ME e combustíveis utilizados no processo industrial, em cada mês, somando a quantidade em estoque no início do mês com as quantidades adquiridas e diminuindo do total a soma das quantidades em estoque no final do mês, as saídas não aplicadas no processo industrial e as transferências. 
		 § 1º as MP, os PI, os ME e os combustíveis, utilizados no processo industrial, que geram direito ao crédito presumido, serão apurados com base nos documentos fiscais das respectivas aquisições; 
		 § 2º a avaliação de MP, de PI, de ME e dos combustíveis utilizados no processo industrial durante o mês será efetuada pelo método Peps; 
		 - “assim como o art. 8º da IN SRF nº 420/2004, o art. 3º da Portaria MF nº 94/2004 é claro ao determinar que o crédito presumido de IPI somente poderá ser apurado ao final de cada mês em que efetivamente ocorreram exportações”; 
		 - “deve-se indeferir o ressarcimento relativo ao crédito presumido de IPI, vez que a análise do pleito restou prejudicada pela impossibilidade de aferir o cálculo do benefício e a sua conformidade com a escrita fiscal e documentos em que esta se baseia”; 
		 - quanto aos créditos básicos, “em visita técnica realizada nas instalações industriais do estabelecimento do contribuinte, verificamos que os insumos consignados nas notas fiscais declaradas no PER/DCOMP são próprios para aplicação na linha de produção industrial”; 
		 - “Em relação aos créditos presumidos de IPI glosados, ressaltamos que, em razão do vício decorrente da falta de apuração mensal dos estoques de insumos, não foram verificados por esta fiscalização os cálculos apresentados pelo contribuinte, bem como não foram analisados os documentos fiscais que deram origem aos créditos”; 
		 -  vale destacar, ainda, a informação equivocada, no PERDCOMP, do total do crédito presumido de 2007 e 2008 vinculado ao PA 11/2008, quando na verdade se referem a 2007 e 2008, em consonância com os DCP apresentados; 
		 Cientificado do despacho decisório em 14/04/2014 [fl. 34], manifestou a interessada a sua inconformidade em 30/04/2014 por intermédio do arrazoado de fls. 2/27, no qual alega, em síntese: 
		 - apresentou em 28/02/2012, seus DCPs referentes aos trimestres de 2007 e 2008, no valor total de R$ 205.694,64, sendo apurado em 2007 R$119.096,18, e em 2008 R$86.598,46, os quais, acrescidos aos créditos básicos de IPI referentes ao 2° trimestre de 2012 no valor de R$ 16.551,26, totalizam os R$222.245,90 indicados no pedido de ressarcimento n° 20561.39366.130412.1.1.01.9100, 
		 - quanto à apontada prescrição do direito de solicitar o crédito presumido apurado no 1º trimestre/2007 e escriturado no RAIPI em fevereiro/2012 não procede, uma vez que o seu lançamento na escrita fiscal em 02/2012 interrompeu a prescrição quinquenal cujo prazo foi iniciado em 01/04/2007, passando a estar apto a ser utilizado na forma prescrita na legislação, a partir do encerramento do referido trimestre [o 1º/2012], iniciando-se, aí, a contagem do prazo prescricional para requerer o ressarcimento; 
		 - acerca da apuração mensal dos estoques alega que somente faz sentido se a empresa faz o aproveitamento do incentivo de forma imediata, para dedução de débitos escriturais, o que não é o caso da manifestante e, portanto, ao acumular os valores mensais e trimestrais agiu conforme determina a legislação, notadamente os art. 10 e 11 da IN SRF 420/2004, que “informam que os valores mensais devem ser acumulados mensalmente até o mês em que houver exportação ou até o final do exercício de apuração”, quando deverá ser excluído o estoque de insumos e bens inclusos em produtos em elaboração e acabados e não vendidos; acrescenta que “não utilizado deste fator benéfico (aproveitamento mensal), o cálculo efetuado de forma acumulada e devidamente informada através da entrega dos DCPS, antes da efetiva utilização, conduz a conclusão de que o crédito apurado representa a realidade de cada exercício”; e, ainda, ser “inaplicável ao aproveitamento extemporâneo as regras que permitem o aproveitamento mensal e imediato do crédito”; 
		 - pondera, ainda, que, “ao se fazer a apuração de forma extemporânea e anual, a composição dos custos considerando a soma dos estoques iniciais constantes do balanço do ano anterior, mais os custos de aquisições tomadas de seus livros fiscais nos códigos adequados, e menos os estoques do final do exercício, representam o resultado real do ano sem nenhuma antecipação ou postergação do crédito” e conclui que, “adotando-se este critério para todo o ano calendário, o valor assim apurado, atende o disposto no artigo 15 e seus §§s da citada IN”; que “não há nenhum aproveitamento a maior no cálculo anual e extemporâneo”; e que, “é preciso evitar o excesso de formalismo na busca da justiça fiscal”; 
		 - sobre o preenchimento do PERDCOMP pondera que “indicar o valor acumulado de todos os trimestres anteriores no trimestre em que foi lançado no LAIPI, não vicia, não corrompe e não acarreta nenhum descontrole ao Fisco” e acrescenta que “devem ser considerados válidos os procedimentos adotados pela Manifestante, pois coerentes com o sistema e legislação”; 
		 - requer ao final a acolhida e o provimento da manifestação de inconformidade para reforma do despacho decisório. 
		 Nenhum documento foi anexado à manifestação de inconformidade. 
		 Apensado ao presente processo o de número 11080-730027/2017-51, referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DA MULTA POR COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA vinculada ao crédito aqui analisado. Não houve impugnação do lançamento [fls. 18 do mencionado processo].
		 A 13ª Turma da DRJ06, Acórdão n°  106-001.634, considerou procedente em parte a manifestação de inconformidade para, em preliminar, afastar a prescrição relativamente ao crédito presumido apurado no 1º trimestre/2007 e, no mérito, ratificar o Despacho Decisório que indeferiu o total do crédito presumido pleiteado no PER.
		 Em relação à prescrição, a DRJ considerou que se tratando de crédito presumido apurado no 1º trimestre/2007 por matriz contribuinte do IPI, escriturado no prazo quinquenal em 02/2012, o pedido de ressarcimento formalizado por intermédio do PER 20561.39666.130412.1.1.01-9100, em 13/04/2012, se deu dentro do prazo estabelecido na legislação que disciplina a matéria, cujo prazo inicial foi deflagrado em 01/04/2012 [e não 01/04/2007, como entendeu a Fiscalização], não havendo que se falar em prescrição.
		 Em Recurso Voluntário, a Recorrente:
		 (i) Informa que juntou ainda em fase de fiscalização os documentos para comprovação do crédito: livros de apuração do IPI dos anos calendários de 2007 e 2008, a relação dos produtos fabricados pela empresa, cópias de algumas notas fiscais de entrada, bem como de notas fiscais de exportações realizadas e planilha de cálculo dos valores de crédito presumido de IPI. Assim, aponta que todos os documentos contábeis e fiscais essenciais para a prova dos créditos estiveram nas mãos da fiscalização, sendo prescindível a apuração mensal dos estoques para fins de aproveitamento do crédito presumido.
		 (ii) Contesta a exigência do controle do estoque mensal, no mesmo sentido de sua manifestação de inconformidade:
		 A glosa pela não apuração mensal dos estoques faria sentido quando a empresa faz o aproveitamento em cada mês de exportações aproveitando-se do incentivo de forma imediata. Relembre-se que no caso o crédito foi apurado de forma extemporânea.
		 Sem condições operacionais de assim proceder a Recorrente, em seu prejuízo financeiro, somente efetuou tais recuperações quase três anos depois dos seus fatos geradores e daí, sem aplicação de uma regra tão restrita, pois quando do aproveitamento posterior, nenhum prejuízo acarretou ao Fisco.
		 (iii) A negativa de análise e deferimento do crédito viola o princípio da verdade material, diante da existência de outros elementos de prova, documentos contábeis e fiscais, como LAIPI e notas fiscais, além de demonstrativos dos créditos presumidos, os quais poderiam ser utilizados para demonstrar o crédito:
		 A Recorrente escriturou os créditos presumidos de IPI no livro de apuração, utilizou para abater de todos os seus débitos, apresentando o DCP para ressarcimento e compensação do saldo remanescente, como demonstra o LAIPI em anexo, o qual a fiscalização se recusou a analisar sob o único fundamento de que não houve a apuração mensal de estoques pelo método PEPS.
		 (iv) Defende que a forma utilizada pela empresa de apuração anual condiz com que rege a legislação do imposto de renda. Utilizou o seguinte “método”: “O estoque inicial foi colhido do balancete de dezembro/2006. O estoque final foi colhido do balancete de dezembro/2007. Nesta planilha estamos considerando uma variação de até 35%, positiva ou negativa, para corroborar a afirmação de que o cálculo do DCP anual não modifica o valor final do incentivo”.
		 Para tanto, anexa os documentos já apresentados à fiscalização (balanço patrimonial e os Livros de Apuração do IPI) e construiu as planilhas que simulam a aferição do estoque mensal, a partir da sua apuração anual (cf. e-fls. 183 a 207). 
		 (v) Em relação ao preenchimento do PER/DCOMP, ratifica que indicar o valor acumulado de todos os trimestres anteriores no trimestre em que foi lançado no LAIPI, não vicia, não corrompe e não acarreta nenhum descontrole ao Fisco.
		 Ao final, requer o provimento do Recurso Voluntário ou, subsidiariamente, a baixa dos autos em diligência para análise da documentação e conciliação com os argumentos expostos.
		 A DRJ ressaltou que, embora a multa da compensação não homologada exigida em outro processo (n° 11080-730027/2017-51), não tenha sido objeto de impugnação, a sua exigibilidade está suspensa, por força do §18 do art. 74, da Lei nº 9.430/1996.
		 Mesmo assim, a Recorrente, em petição de e-fls. 214/216, requer a aplicação da decisão do STF proferida na ADI nº 4.905/DF.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de interposição, devendo ser conhecido.
		 Conforme relatado, os créditos presumidos de IPI da Lei n° 10.276/2001 foram considerados indevidos ante a metodologia de apuração implementada pelo Contribuinte, que entendeu estar desobrigado do levantamento mensal dos estoques de insumos (por ser optante pelo Lucro Presumido na apuração do Imposto de Renda) e, consequentemente, da apuração mensal do crédito presumido, o fazendo, então, de forma anual, ou seja, sem a variação dos estoques informados nas linhas 18 e 19 dos respectivos DCPs trimestrais apresentados, com alterações de valor somente em dezembro e janeiro de cada ano.
		 Logo, o ponto controvertido nestes autos é o Contribuinte não ter demonstrado o devido controle de estoque exigido pela legislação aplicável.
		 Em Recurso Voluntário, a Recorrente sustenta que a ausência do controle de estoque mensal pelo método PEPS não pode ser utilizado como obstáculo quando se pleiteia crédito extemporâneo anual. E que ao se fazer a apuração de forma extemporânea e anual, a composição dos custos considerando a soma dos estoques iniciais constantes do balanço do ano anterior, mais os custos de aquisições tomadas de seus livros fiscais nos códigos adequados, e menos os estoques do final do exercício, representam o resultado real do ano sem nenhuma antecipação ou postergação do crédito. Assim, defende que, adotando-se este critério para todo o ano calendário, o valor assim apurado atende ao disposto na legislação.
		 Não há razão nos argumentos, porquanto a concessão de benefício fiscal depende do atendimento às condições impostas pela legislação específica do crédito presumido de IPI, bem como aos art. 97 e 111, do CTN.
		 A Lei nº 10.276/2001 prescreve a forma de apuração do crédito presumido de IPI: 
		 Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento. 
		 § 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput: 
		 I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo; 
		 II - correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da legislação deste imposto. 
		 § 2° O crédito presumido será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo referida no § 1°, do fator calculado pela fórmula constante do Anexo. 
		 § 3° Na determinação do fator (F), indicado no Anexo, serão observadas as seguintes limitações: 
		 I - o quociente será reduzido a cinco, quando resultar superior; 
		 II - o valor dos custos previstos no § 1° será apropriado até o limite de oitenta por cento da receita bruta operacional. 
		 § 4° A opção pela alternativa constante deste artigo será exercida de conformidade com normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal e abrangerá, obrigatoriamente: 
		 I - o último trimestre-calendário de 2001, quando exercida neste ano; 
		 II - todo o ano-calendário, quando exercida nos anos subsequentes. 
		 § 5° Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma deste artigo todas as demais normas estabelecidas na Lei n° 9.363, de 1996. 
		 § 6° Relativamente ao período de 1° de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2004, a renúncia anual de receita, decorrente da modalidade de cálculo do ressarcimento instituída neste artigo, será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro semestre. 
		 § 7° Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, o montante anual da renúncia, apurado, na forma do § 6º, nos meses de setembro de cada ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso de arrecadação, apurado também na forma do § 6°, em relação à previsão de receitas, para o mesmo período, deduzido o valor da renúncia.
		 Assim, nos termos do inciso I do § 1º, do art. 1°, as aquisições de insumos, matérias-primas e materiais de embalagem que dão a origem aos créditos pleiteados, devem compor a base de cálculo do crédito presumido. Para tanto, deve-se aferir o valor deles no processo produtivo. 
		 E segundo o § 4º, cabe à RFB regulamentar a opção de apuração do crédito presumido. Nesse sentido, a Instrução Normativa SRF nº 420, de 10 de maio de 2004, cumpre esse papel e determina a utilização do PEPS para a avaliação de estoques:
		 Art. 13. A apuração do crédito presumido será efetuada com base em sistema de custos coordenado e integrado com a escrituração comercial da pessoa jurídica que permita, ao final de cada mês, a determinação das quantidades e dos valores de MP, PI, ME, energia elétrica, combustíveis e da prestação de serviços decorrentes de industrialização por encomenda, relativos à industrialização durante o período. 
		 Parágrafo único. O sistema de que trata o caput deverá permitir a identificação de MP, PI, ME, energia elétrica, combustíveis e do valor da prestação de serviços na industrialização por encomenda sujeitos à incidência da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 
		 Art. 14. Para efeito do disposto no art. 13, a pessoa jurídica deverá manter sistema de controle permanente de estoques, no qual a avaliação dos bens será efetuada pelo método da média ponderada móvel ou pelo método denominado Peps, em que as saídas das unidades de bens seguem a ordem cronológica crescente de suas entradas em estoque. 
		 Art. 15. A pessoa jurídica que não mantiver sistema de custos coordenado e integrado com a escrituração comercial ou a que, mesmo que mantenha tal sistema, não consiga efetuar os cálculos de que trata o artigo 13, deverá apurar a quantidade de MP, PI, ME e combustíveis utilizados no processo industrial, em cada mês, somando a quantidade em estoque no início do mês com as quantidades adquiridas e diminuindo do total a soma das quantidades em estoque no final do mês, as saídas não aplicadas no processo industrial e as transferências. 
		 § 1º as MP, os PI, os ME e os combustíveis, utilizados no processo industrial, que geram direito ao crédito presumido, serão apurados com base nos documentos fiscais das respectivas aquisições; 
		 § 2º a avaliação de MP, de PI, de ME e dos combustíveis utilizados no processo industrial durante o mês será efetuada pelo método Peps; 
		 § 3º A parcela do estoque, existente no início e no final de cada período de apuração, que gera direito ao crédito presumido, será apurada por critério de rateio que será efetuado com base em percentual, calculado mensalmente, resultante da relação entre a soma dos valores de MP, de PI, de ME e de combustíveis, acumulados desde o início do ano até o mês em que é calculado, que geram direito ao crédito presumido, e a soma dos valores de MP, de PI, de ME e de combustíveis adquiridos no mesmo período.
		 Destarte, o crédito presumido de IPI é calculado com base no custo mensal de aquisição dos insumos utilizados no processo produtivo, tomando por base o estoque inicial, as compras no mês e o estoque final. Por isso, a inexistência da apuração mensal dos estoques inicial e final impossibilita a determinação da quantidade de insumos utilizada no processo produtivo em cada mês e, consequentemente, impede o cálculo da base de cálculo do crédito presumido. Na ausência de controle de estoques, o crédito presumido de IPI não pode ser aproveitado.
		 Assim, sem a devida demonstração do controle de estoques, o reconhecimento do benefício pretendido não é possível. Sobre isso a DRJ bem consignou que:
		 No mérito, a propósito da apuração do crédito presumido, cuja metodologia de apuração implementada pela interessada se deu sob o entendimento de estar desobrigada do levantamento mensal dos estoques de MP, PI e ME para apuração do crédito presumido é de se atentar que o crédito presumido do IPI como ressarcimento da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins é um benefício fiscal e se origina da Lei. É na lei concessiva e demais atos administrativos que a normatizam que se deve buscar as condições sob as quais o benefício é passível de fruição. 
		 Nesse contexto, a PORTARIA MF 93/2004 ao disciplinar a apuração do crédito presumido estabeleceu a apuração mensal do benefício e que, na ausência de um sistema de custos coordenado e integrado com a escrituração comercial, a determinação da quantidade de MP, PI e ME utilizados na produção em cada mês [base de cálculo do CP] será dada pela apuração mensal dos estoques de MP, PI e ME e sua adição às compras no mês e dedução do estoque no final do mês, com avaliação dos estoques pelo método PEPS. É o que consta do art. 3º, §§ 7º e 8º. 
		 E a Secretaria da Receita Federal, nos termos da autorização de expedição de normas complementares dada pelo art. 12 da mencionada Portaria, editou a IN SRF nº 420/2004, que no mesmo sentido estabeleceu como base de cálculo do presumido os custos de aquisição de insumos correspondentes a MP, PI e ME utilizados no processo produtivo (Art. 6º, inciso I), custo este determinado, na ausência de sistema de custos coordenado e integrado, “somando a quantidade em estoque no início do mês com as quantidades adquiridas e diminuindo do total a soma das quantidades em estoque no final do mês, as saídas não aplicadas no processo industrial e as transferências”, com avaliação pelo sistema PEPS. 
		 Note-se que o crédito presumido é calculado com base no custo mensal de aquisição dos insumos [MP, PI, ME] utilizados no processo produtivo, tomando por base o estoque inicial, as compras no mês e o estoque final. Portanto, a inexistência da apuração mensal dos estoques inicial e final, como no presente caso, impossibilita a determinação da quantidade de MP, PI e ME utilizada no processo produtivo em cada mês e, assim, a correta base de cálculo do benefício, cujas regras de apuração tem caráter excepcional e devem ser interpretadas de modo restrito, tal qual regulamentado, não se podendo delas se afastar ou desviar a autoridade administrativa, cuja atividade é plenamente vinculada, sob pena de responsabilidade funcional. 
		 Desse modo, o não aproveitamento imediato e antecipado do crédito presumido e a sua escrituração extemporânea para aproveitamento seja via dedução de débitos escriturais, seja via ressarcimento mediante incorporação ao saldo credor ressarcível do trimestre de escrituração, não se traduz em possibilidade de alteração da forma de apuração desse crédito presumido estabelecido nos normativos da RFB. Vale dizer, a escrituração e utilização extemporânea não autoriza o contribuinte a promover a apuração do CP em desconformidade com a legislação aplicável, que determina a apuração mensal dos custos que comporão a base de cálculo e a sua avaliação pelo método PEPS. Não se trata de excesso de formalismo, mas de cumprimento das normas de apuração de um crédito que, se tratando de um incentivo ou benefício fiscal, possui caráter excepcional. 
		 Da mesma forma, a opção pelo regime de tributação do Lucro Presumido para apuração do imposto de renda, que segundo a defendente dispensa a contabilização dos estoques mês a mês, não pode autorizar a apuração do crédito presumido em desacordo com a normatização dada para este incentivo.
		 Em Recurso Voluntário, a Recorrente construiu planilhas que simulam a aferição do estoque mensal, a partir da sua apuração anual (cf. e-fls. 183 a 207), com dados obtidos dos balancetes de dezembro de 2006 e 2007. Indica que o estoque inicial foi colhido do balancete de dezembro/2006. O estoque final foi colhido do balancete de dezembro/2007. E que, na planilha, a empresa considerou uma variação de até 35%, positiva ou negativa, para corroborar a afirmação de que o cálculo do DCP anual não modifica o valor final do incentivo. Dessa forma, demonstra a coerência da apuração anual dos estoques nesses termos:
		 Os valores de aquisição e das receitas foram extraídos dos livros de apuração do IPI, mês a mês, tais como nas planilhas originais enviadas pelo DCP. De cada CFOP constante em cada linha do LAIPI, foi utilizado o valor contábil deduzido do IPI. Nesta planilha, para facilitar o entendimento do julgador, além dos elementos constantes de todas as planilhas originais, estão realçados em amarelo as origens das informações trazidas dos LAIPI. (Livros anexos).
		 No estoque mensal foi feita uma variação positiva ou negativa entre -35% a + 35% de janeiro a novembro. No valor do estoque final do mês de dezembro foi considerado o inventário físico registrado no balancete contábil (anexo) e excluído o valor dos materiais integrantes dos produtos em industrialização ou já prontos.
		 As planilhas são autoexplicativas e foram elaboradas no formato DCP. Veja que da apuração ao final do exercício financeiro, apurando-se da forma mensal como explicado no parágrafo anterior, chega-se ao mesmo valor de crédito apurado de forma anual, extemporânea, conforme valor demonstrado nas planilhas anexas e no DCP.
		 Entendo que essa construção para fins de Recurso Voluntário não atende ao comando legal, inclusive a Recorrente não apontou o fundamento legal para considerar como método a variação positiva ou negativa entre -35% a + 35% de janeiro a novembro.
		 Ométodo PEPS (Primeiro que Entra, Primeiro que Sai)para gestão do estoque envolve a saída dos produtos mais antigos antes dos mais recentes, organizando-os por ordem cronológica de entrada. Então, a matéria-prima, o material de embalagem ou o produto intermediário precisam ter sua entrada registrada no estoque para permitir a devida apuração de estoque inicial com compras e a posterior subtração das saídas, o que representa adequadamente o controle de estoques e a sua variação.
		 Por conseguinte, não atendidos os requisitos legais, a glosa é de fato devida.
		 Em relação ao preenchimento do PER/DCOMP, cabia ao Contribuinte identificar no PER os períodos de apuração a que se referia o benefício utilizado, mas, no caso, indicou o PA Novembro/2008 para todo o montante do crédito presumido apurado em 2007 e 2008.
		 Conclusão
		 Do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Semíramis de Oliveira Duro
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RELATORIO

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisdo recorrida:

Em andlise no presente processo o litigio decorrente do Despacho Decisério de fls.
29, expedido pelo SCC quando da andlise do PER n2 20561.39666.130412.1.1.01-9100,
transmitido pela pessoa juridica retro identificada para utilizacdo, mediante
ressarcimento/compensacio, do saldo credor do IPl apurado ao final do 12 trimestre/2012,
com fundamento no art. 11, da Lei n2 9.779/99.

Do exame do pleito resultou o DEFERIMENTO PARCIAL do direito creditério em
face da OCORRENCIA DE GLOSA DE CREDITO PRESUMIDO CONSIDERADO INDEVIDO, EM
PROCEDIMENTO FISCAL, nos termos do ato decisdrio a seguir colacionado:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDITD TIPO DE CREDITO | N° DO PROCESSO DE CREDITO
20561.39666.130412.1.1.01-9100 1o, Trimestre/2012 Ressarcimento de IPI | 10660-902.537/2013-19

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informaghes prestadas no PERDCOMP e periodo de apuracdo acima identificados, constatou-se o sequinte:

- Valor do crédite solicitadofutilizado: R§ 222.245,30

- Valor do crédito reconhecido: R$ 16.551,26

© valor do crédito reconhecido foi inferior a0 salicitade/utilizade em razdo do(s) sequinte(s) motiva(s):

- Canstatac3o de que o saldo credar passivel de ressarcimento & inferior 20 valor pleiteado.

- Ocorréncia de glosa de crédito presumide considerado indevido, em procediments fiscal,

Informagdes complementares da anélise do crédito est3o disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédite reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informades pelo sujeito passivo, razio pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagio declarada no PER/DCOMP 11491,19353.130412.1.3.01-2525

Nio ha valor a ser restituido/ressarcido para ofs) pedide(s) de restituigio/ressarcimento apresentada(s) no(s) PER/DCOMP:
203561.39666.130412.1.1.01-5100

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/04/2014,

[PRoncTeaL TMuLTa [1uRos |
[ 205.694,64 | 41.138,92 | 33.389,92 |

A consolidacdo do resultado do procedimento fiscal e a elucidagdo da motivacgdo e
fundamentac¢do das glosas encontra-se consignada no TERMO DE VERIFICACAO FISCAL
anexo ao Detalhamento do Crédito de fl. 30 que acompanha e integra o despacho
decisdrio, do qual se extrai, em sintese:

- a acdo fiscal de que cuida o MPF 06.1.06.00-2013-00695-5 tem como objetivo a
verificagdo dos créditos relacionados ao ressarcimento de IPl dos periodos de apuragao do
12 trimestre/2012 ao 19 trimestre/2013, sendo que, no presente termo serd analisado
somente o PER n2? 20561.39666.130412.1.1.01-9100, relativo ao 12 trimestre/2012, do
qual constam créditos basicos do IPI [R$16.551,26] e créditos presumidos do IPI
[RS205.694,64], totalizando o pedido R$222.245,90;

- o crédito presumido solicitado, apurado ao longo de 2007 [R$119.086,18] e 2008
[R$86.598,46] sob a sistematica alternativa de que cuida a Lei 10.276/2001, foi escriturado
em fevereiro/2012;

- por ocasiao da transmissdao do PER 20561.39666.130412.1.1.01-9100, ocorrida
em 13/04/2012, o valor referente ao 12 trimestre/2007, da ordem de R$72.590,51, ja
estava prescrito, uma vez que poderia ter sido solicitado em ressarcimento a partir de
01/04/2007, encerrando-se, portanto, o prazo de 05 anos para a solicitacio em
01/04/2012;
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- ndo houve levantamento dos estoques mensais de matérias-primas (MP),
produtos intermedidrios (PI) e materiais de embalagem (ME), nos anos de 2007 e 2008,
conforme se constata nos DCP correspondentes, nos quais os estoques inicial e final foram
declarados com os mesmos valores e sem variagao ao longo dos meses (linhas 18 e 19 dos
DCP), com alteragGes somente em dezembro e janeiro de cada ano (apuragao anual).

- intimado a apresentar “o levantamento dos valores dos estoques mensais de
matérias-primas (MP), produtos intermedidrios (Pl) e materiais de embalagem (ME),
apurados nos anos de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011, de acordo com o disposto nos arts. 15
e 19 da Instrugdo Normativa SRF n? 420, de 10 de maio de 2004” o contribuinte ndo o fez,
apenas alegando “a ndo exigibilidade da contabiliza¢Go analitica dos estoques, més a més,
para as empresas optantes pelo Lucro Presumido, vez que o cdlculo e aproveitamento se
deram de forma extempordnea e anual, ndo havendo prejuizo para o Fisco em utilizar-se
dos estoques iniciais e finais. Releva notar que a requerente ndo fez uso da prerrogativa de
calcular e aproveitar mensal e antecipadamente o referido crédito”, demonstrando
entender que, “por ser uma empresa optante pelo Lucro Presumido, desobrigada do
levantamento mensal dos estoques pela legislagdo do Imposto de Renda, da mesma forma
estaria dispensado de tal levantamento para a apuragdo do crédito presumido de IPI”;

- a opcao pelo regime de tributacdo do Lucro Presumido, no que tange a
legislacdo do Imposto de Renda ndo tem qualquer relagdo com a forma de apuragdo do IPI
e, principalmente, do beneficio do crédito presumido de IPI, regulado pela Portaria MF
93/2004 [com a delegacdo de competéncia dada pelo art. 62 da Lei n? 9.363/96] e
normatizado pela IN SRF n2 420/2004 [nos termos da autorizacdo dada pelo art. 12 da
mencionada Portaria] quem em seu art. 15 estabelece:

Art. 15. A pessoa juridica que ndao mantiver sistema de custos coordenado e
integrado com a escrituragdo comercial ou a que, mesmo que mantenha tal
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sistema, ndo consiga efetuar os calculos de que trata o artigo 13, devera apurar a
guantidade de MP, PI, ME e combustiveis utilizados no processo industrial, em
cada més, somando a quantidade em estoque no inicio do més com as
guantidades adquiridas e diminuindo do total a soma das quantidades em
estoque no final do més, as saidas ndo aplicadas no processo industrial e as
transferéncias.

§ 12 as MP, os PI, os ME e os combustiveis, utilizados no processo industrial, que
geram direito ao crédito presumido, serdo apurados com base nos documentos
fiscais das respectivas aquisi¢oes;

§ 22 a3 avaliagdo de MP, de PIl, de ME e dos combustiveis utilizados no processo
industrial durante o més sera efetuada pelo método Peps;

- “assim como o art. 82 da IN SRF ne 420/2004, o art. 32 da Portaria MF n®
94/2004 é claro ao determinar que o crédito presumido de IPI somente poderd ser apurado
ao final de cada més em que efetivamente ocorreram exportacoes”;
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- “deve-se indeferir o ressarcimento relativo ao crédito presumido de IPl, vez que a
andlise do pleito restou prejudicada pela impossibilidade de aferir o cdlculo do beneficio e a
sua conformidade com a escrita fiscal e documentos em que esta se baseia”;

- quanto aos créditos basicos, “em visita técnica realizada nas instalagées
industriais do estabelecimento do contribuinte, verificamos que os insumos consignados nas
notas fiscais declaradas no PER/DCOMP sdo proprios para aplicagéo na linha de produgdo
industrial”;

- “Em relagdo aos créditos presumidos de IPI glosados, ressaltamos que, em razdo
do vicio decorrente da falta de apuracdo mensal dos estoques de insumos, ndo foram
verificados por esta fiscalizagdo os cdlculos apresentados pelo contribuinte, bem como ndo
foram analisados os documentos fiscais que deram origem aos créditos”;

- vale destacar, ainda, a informacdo equivocada, no PERDCOMP, do total do
crédito presumido de 2007 e 2008 vinculado ao PA 11/2008, quando na verdade se referem
a 2007 e 2008, em consonancia com os DCP apresentados;

Cientificado do despacho decis6rio em 14/04/2014 [fl. 34], manifestou a
interessada a sua inconformidade em 30/04/2014 por intermédio do arrazoado de fls.
2/27, no qual alega, em sintese:

- apresentou em 28/02/2012, seus DCPs referentes aos trimestres de 2007 e
2008, no valor total de RS 205.694,64, sendo apurado em 2007 R$119.096,18, e em 2008
R$86.598,46, os quais, acrescidos aos créditos basicos de IPI referentes ao 2° trimestre de
2012 no valor de RS 16.551,26, totalizam os R$222.245,90 indicados no pedido de
ressarcimento n° 20561.39366.130412.1.1.01.9100,

- quanto a apontada prescricdo do direito de solicitar o crédito presumido
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apurado no 1@ trimestre/2007 e escriturado no RAIPI em fevereiro/2012 n3o procede, uma
vez que o seu lancamento na escrita fiscal em 02/2012 interrompeu a prescri¢do
quinquenal cujo prazo foi iniciado em 01/04/2007, passando a estar apto a ser utilizado na
forma prescrita na legislagdo, a partir do encerramento do referido trimestre [0 12/2012],
iniciando-se, ai, a contagem do prazo prescricional para requerer o ressarcimento;

- acerca da apurag¢ao mensal dos estoques alega que somente faz sentido se a
empresa faz o aproveitamento do incentivo de forma imediata, para deducdo de débitos
escriturais, o que ndo é o caso da manifestante e, portanto, ao acumular os valores mensais
e trimestrais agiu conforme determina a legislagdo, notadamente os art. 10 e 11 da IN SRF
420/2004, que “informam que os valores mensais devem ser acumulados mensalmente até
0 més em que houver exportacdo ou até o final do exercicio de apuracdo”, quando devera
ser excluido o estoque de insumos e bens inclusos em produtos em elaborag¢do e acabados
e ndo vendidos; acrescenta que “ndo utilizado deste fator benéfico (aproveitamento
mensal), o cdlculo efetuado de forma acumulada e devidamente informada através da
entrega dos DCPS, antes da efetiva utilizagdo, conduz a conclus@o de que o crédito apurado
representa a realidade de cada exercicio”; e, ainda, ser “inaplicdvel ao aproveitamento
extempordneo as regras que permitem o aproveitamento mensal e imediato do crédito”;
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- pondera, ainda, que, “ao se fazer a apurag¢do de forma extempordnea e anual, a
composicéo dos custos considerando a soma dos estoques iniciais constantes do balango do
ano anterior, mais os custos de aquisicbes tomadas de seus livros fiscais nos codigos
adequados, e menos os estoques do final do exercicio, representam o resultado real do ano
sem nenhuma antecipa¢do ou posterga¢do do crédito” e conclui que, “adotando-se este
critério para todo o ano calenddrio, o valor assim apurado, atende o disposto no artigo 15 e
seus §§s da citada IN”; que “ndo hd nenhum aproveitamento a maior no cdlculo anual e
extempordneo”; e que, “é preciso evitar o excesso de formalismo na busca da justica fiscal”;

- sobre o preenchimento do PERDCOMP pondera que “indicar o valor acumulado
de todos os trimestres anteriores no trimestre em que foi lancado no LAIPI, ndo vicia, ndo
corrompe e nao acarreta nenhum descontrole ao Fisco” e acrescenta que “devem ser
considerados validos os procedimentos adotados pela Manifestante, pois coerentes com o
sistema e legislacao”;

- requer ao final a acolhida e o provimento da manifestacdo de inconformidade
para reforma do despacho decisério.

Nenhum documento foi anexado a manifestacdo de inconformidade.

Apensado ao presente processo o de nimero 11080-730027/2017-51, referente a
NOTIFICACAO DE LANCAMENTO DA MULTA POR COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA
vinculada ao crédito aqui analisado. Nao houve impugnacdo do lancamento [fls. 18 do
mencionado processo].

A 132 Turma da DRJ06, Acérddo n° 106-001.634, considerou procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade para, em preliminar, afastar a prescricdo relativamente ao
crédito presumido apurado no 12 trimestre/2007 e, no mérito, ratificar o Despacho Decisério que
indeferiu o total do crédito presumido pleiteado no PER.

Em relacdao a prescricdo, a DRJ considerou que se tratando de crédito presumido
apurado no 12 trimestre/2007 por matriz contribuinte do IPI, escriturado no prazo quinquenal em
02/2012, o ©pedido de ressarcimento formalizado por intermédio do PER
20561.39666.130412.1.1.01-9100, em 13/04/2012, se deu dentro do prazo estabelecido na
legislacdo que disciplina a matéria, cujo prazo inicial foi deflagrado em 01/04/2012 [e n3o
01/04/2007, como entendeu a Fiscalizagdo], ndo havendo que se falar em prescrigao.

Em Recurso Voluntario, a Recorrente:

(i) Informa que juntou ainda em fase de fiscalizacgdo os documentos para
comprovacao do crédito: livros de apuracdo do IPl dos anos calendarios de 2007 e 2008, a relacdo
dos produtos fabricados pela empresa, cépias de algumas notas fiscais de entrada, bem como de
notas fiscais de exportacdes realizadas e planilha de cdlculo dos valores de crédito presumido de
IPI. Assim, aponta que todos os documentos contabeis e fiscais essenciais para a prova dos
créditos estiveram nas maos da fiscalizacdo, sendo prescindivel a apuracdo mensal dos estoques
para fins de aproveitamento do crédito presumido.
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(ii) Contesta a exigéncia do controle do estoque mensal, no mesmo sentido de sua
manifestagao de inconformidade:

A glosa pela ndo apuracdao mensal dos estoques faria sentido quando a empresa
faz o aproveitamento em cada més de exportacdes aproveitando-se do incentivo
de forma imediata. Relembre-se que no caso o crédito foi apurado de forma
extemporanea.

Sem condi¢cdes operacionais de assim proceder a Recorrente, em seu prejuizo
financeiro, somente efetuou tais recuperagdes quase trés anos depois dos seus
fatos geradores e dai, sem aplicacdo de uma regra tao restrita, pois quando do
aproveitamento posterior, nenhum prejuizo acarretou ao Fisco.

(iii) A negativa de andlise e deferimento do crédito viola o principio da verdade
material, diante da existéncia de outros elementos de prova, documentos contdbeis e fiscais,
como LAIPI e notas fiscais, além de demonstrativos dos créditos presumidos, os quais poderiam
ser utilizados para demonstrar o crédito:

A Recorrente escriturou os créditos presumidos de IPI no livro de apuracao,
utilizou para abater de todos os seus débitos, apresentando o DCP para
ressarcimento e compensacao do saldo remanescente, como demonstra o LAIPI
em anexo, o qual a fiscalizagdo se recusou a analisar sob o Unico fundamento de
gue ndo houve a apuragdo mensal de estoques pelo método PEPS.

(iv) Defende que a forma utilizada pela empresa de apuragao anual condiz com que
rege a legislacdo do imposto de renda. Utilizou o seguinte “método”: “O estoque inicial foi colhido
do balancete de dezembro/2006. O estoque final foi colhido do balancete de dezembro/2007.
Nesta planilha estamos considerando uma variagdo de até 35%, positiva ou negativa, para
corroborar a afirmacdo de que o cdlculo do DCP anual ndo modifica o valor final do incentivo”.

Para tanto, anexa os documentos ja apresentados a fiscalizacdo (balanco
patrimonial e os Livros de Apuracdo do IPI) e construiu as planilhas que simulam a afericdo do
estoque mensal, a partir da sua apuracao anual (cf. e-fls. 183 a 207).

(v) Em relagdo ao preenchimento do PER/DCOMP, ratifica que indicar o valor
acumulado de todos os trimestres anteriores no trimestre em que foi lancado no LAIPI, n3o vicia,
ndo corrompe e ndo acarreta nenhum descontrole ao Fisco.

Ao final, requer o provimento do Recurso Voluntario ou, subsidiariamente, a baixa
dos autos em diligéncia para analise da documentacao e conciliagdo com os argumentos expostos.

A DRJ ressaltou que, embora a multa da compensac¢do ndo homologada exigida em
outro processo (n° 11080-730027/2017-51), ndo tenha sido objeto de impugnacdo, a sua
exigibilidade esta suspensa, por forca do §18 do art. 74, da Lei n2 9.430/1996.

Mesmo assim, a Recorrente, em peticdo de e-fls. 214/216, requer a aplicacdo da
decisdo do STF proferida na ADI n2 4,.905/DF.
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de
interposi¢ao, devendo ser conhecido.

Conforme relatado, os créditos presumidos de IPl da Lei n° 10.276/2001 foram
considerados indevidos ante a metodologia de apuracdo implementada pelo Contribuinte, que
entendeu estar desobrigado do levantamento mensal dos estoques de insumos (por ser optante
pelo Lucro Presumido na apura¢dao do Imposto de Renda) e, consequentemente, da apuragao
mensal do crédito presumido, o fazendo, entdo, de forma anual, ou seja, sem a variacdo dos

estoques informados nas linhas 18 e 19 dos respectivos DCPs trimestrais apresentados, com

alterac¢des de valor somente em dezembro e janeiro de cada ano.

Logo, o ponto controvertido nestes autos é o Contribuinte ndo ter demonstrado o
devido controle de estoque exigido pela legislacdo aplicavel.

Em Recurso Voluntdrio, a Recorrente sustenta que a auséncia do controle de
estoque mensal pelo método PEPS ndo pode ser utilizado como obstaculo quando se pleiteia
crédito extemporaneo anual. E que ao se fazer a apuracdo de forma extemporanea e anual, a
composicao dos custos considerando a soma dos estoques iniciais constantes do balanco do ano
anterior, mais os custos de aquisicGes tomadas de seus livros fiscais nos cddigos adequados, e
menos os estoques do final do exercicio, representam o resultado real do ano sem nenhuma
antecipacdo ou postergacdo do crédito. Assim, defende que, adotando-se este critério para todo o
ano calenddrio, o valor assim apurado atende ao disposto na legislacdo.

N3o ha razdo nos argumentos, porquanto a concessao de beneficio fiscal depende
do atendimento as condi¢cOes impostas pela legislacdo especifica do crédito presumido de IPl, bem
como aos art. 97 e 111, do CTN.

A Lei n210.276/2001 prescreve a forma de apuragdo do crédito presumido de IPI:

Art. 12 Alternativamente ao disposto na Lei n2 9.363, de 13 de dezembro de 1996,
a pessoa juridica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o
exterior podera determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo as contribuicGes para
os Programas de Integracdo Social e de Formacdo do Patriménio do Servidor
Publico (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o
disposto em regulamento.

§ 192 A base de cdlculo do crédito presumido serd o somatdrio dos seguintes
custos, sobre os quais incidiram as contribui¢des referidas no caput:
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| - de aquisicdo de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos

intermediarios e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e

combustiveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;

Il - correspondentes ao valor da prestagdo de servicos decorrente de
industrializacdo por encomenda, na hipétese em que o encomendante seja o
contribuinte do IPI, na forma da legislacdo deste imposto.

§ 2° O crédito presumido sera determinado mediante a aplica¢do, sobre a base de
calculo referida no § 1°, do fator calculado pela férmula constante do Anexo.

§ 3° Na determinacdo do fator (F), indicado no Anexo, serdo observadas as
seguintes limitagdes:

| - o quociente serd reduzido a cinco, quando resultar superior;

Il - o valor dos custos previstos no § 1° serd apropriado até o limite de oitenta por
cento da receita bruta operacional.

§ 4° A opcdo pela alternativa constante deste artigo serda exercida de

conformidade com normas_estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal e

abranger3, obrigatoriamente:

| - o Ultimo trimestre-calendario de 2001, quando exercida neste ano;
Il - todo o ano-calenddrio, quando exercida nos anos subsequentes.

§ 5° Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma deste artigo todas as
demais normas estabelecidas na Lei n® 9.363, de 1996.

§ 6° Relativamente ao periodo de 1° de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de
2004, a renuncia anual de receita, decorrente da modalidade de calculo do
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ressarcimento instituida neste artigo, serd apurada, pelo Poder Executivo,
mediante proje¢do da renuncia efetiva verificada no primeiro semestre.

§ 7° Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio
de 2000, o montante anual da renuncia, apurado, na forma do § 62, nos meses de
setembro de cada ano, serd custeado a conta de fontes financiadoras da reserva
de contingéncia, salvo se verificado excesso de arrecadacdo, apurado também na
forma do § 6°, em relagdo a previsdo de receitas, para o mesmo periodo,
deduzido o valor da renuncia.

Assim, nos termos do inciso | do § 19, do art. 1°, as aquisicOes de insumos, matérias-
primas e materiais de embalagem que dao a origem aos créditos pleiteados, devem compor a base
de calculo do crédito presumido. Para tanto, deve-se aferir o valor deles no processo produtivo.

E segundo o § 49, cabe a RFB regulamentar a opcdo de apuragdo do crédito
presumido. Nesse sentido, a Instrucdo Normativa SRF n2 420, de 10 de maio de 2004, cumpre esse
papel e determina a utilizacdo do PEPS para a avaliacdo de estoques:

Art. 13. A apuracgdo do crédito presumido sera efetuada com base em sistema de
custos coordenado e integrado com a escrituragcdo comercial da pessoa juridica
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gue permita, ao final de cada més, a determinagdo das quantidades e dos valores
de MP, PI, ME, energia elétrica, combustiveis e da prestacdo de servicos
decorrentes de industrializacdo por encomenda, relativos a industrializacao
durante o periodo.

Paragrafo Unico. O sistema de que trata o caput devera permitir a identificacdo de
MP, Pl, ME, energia elétrica, combustiveis e do valor da prestacdo de servicos na
industrializacdo por encomenda sujeitos a incidéncia da contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 14. Para efeito do disposto no art. 13, a pessoa juridica devera manter
sistema de controle permanente de estoques, no qual a avaliacdo dos bens serd
efetuada pelo método da média ponderada mével ou pelo método denominado
Peps, em que as saidas das unidades de bens seguem a ordem cronoldgica
crescente de suas entradas em estoque.

Art. 15. A pessoa juridica que n3ao mantiver sistema de custos coordenado e
integrado com a escrituracdo comercial ou a que, mesmo que mantenha tal
sistema, ndo consiga efetuar os calculos de que trata o artigo 13, devera apurar a
guantidade de MP, PI, ME e combustiveis utilizados no processo industrial, em
cada més, somando a quantidade em estoque no inicio do més com as
guantidades adquiridas e diminuindo do total a soma das quantidades em
estoque no final do més, as saidas ndo aplicadas no processo industrial e as
transferéncias.

§ 12 as MP, os PI, os ME e os combustiveis, utilizados no processo industrial, que
geram direito ao crédito presumido, serdo apurados com base nos documentos
fiscais das respectivas aquisigoes;

§ 29 a avaliagcdo de MP, de PIl, de ME e dos combustiveis utilizados no processo
industrial durante o més sera efetuada pelo método Peps;

§ 39 A parcela do estoque, existente no inicio e no final de cada periodo de
apuragdo, que gera direito ao crédito presumido, sera apurada por critério de
rateio que sera efetuado com base em percentual, calculado mensalmente,
resultante da relacdo entre a soma dos valores de MP, de Pl, de ME e de
combustiveis, acumulados desde o inicio do ano até o més em que é calculado,
gue geram direito ao crédito presumido, e a soma dos valores de MP, de PI, de
ME e de combustiveis adquiridos no mesmo periodo.

Destarte, o crédito presumido de IPI é calculado com base no custo mensal de
aquisicao dos insumos utilizados no processo produtivo, tomando por base o estoque inicial, as
compras no més e o estoque final. Por isso, a inexisténcia da apuracdo mensal dos estoques inicial
e final impossibilita a determinacdo da quantidade de insumos utilizada no processo produtivo em
cada més e, consequentemente, impede o célculo da base de calculo do crédito presumido. Na
auséncia de controle de estoques, o crédito presumido de IPI ndo pode ser aproveitado.
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Assim, sem a devida demonstracdo do controle de estoques, o reconhecimento do
beneficio pretendido ndo é possivel. Sobre isso a DRJ bem consignou que:

No mérito, a propdsito da apuracdo do crédito presumido, cuja metodologia de
apuracao implementada pela interessada se deu sob o entendimento de estar
desobrigada do levantamento mensal dos estoques de MP, Pl e ME para apuracdo
do crédito presumido é de se atentar que o crédito presumido do IPI como
ressarcimento da contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins é um beneficio fiscal e
se origina da Lei. E na lei concessiva e demais atos administrativos que a
normatizam que se deve buscar as condi¢des sob as quais o beneficio é passivel
de fruicao.

Nesse contexto, a PORTARIA MF 93/2004 ao disciplinar a apuracdo do crédito
presumido estabeleceu a apuracdao mensal do beneficio e que, na auséncia de um
sistema de custos coordenado e integrado com a escrituracdo comercial, a
determinacdo da quantidade de MP, Pl e ME utilizados na producdo em cada més
[base de cdlculo do CP] sera dada pela apuracdo mensal dos estoques de MP, Pl e
ME e sua adicdo as compras no més e deducdo do estoque no final do més, com
avaliagdo dos estoques pelo método PEPS. E o que consta do art. 32, §§ 72 e 82.

E a Secretaria da Receita Federal, nos termos da autorizacdo de expedicdo de
normas complementares dada pelo art. 12 da mencionada Portaria, editou a IN
SRF n2 420/2004, que no mesmo sentido estabeleceu como base de célculo do
presumido os custos de aquisicdo de insumos correspondentes a MP, Pl e ME
utilizados no processo produtivo (Art. 69, inciso ), custo este determinado, na
auséncia de sistema de custos coordenado e integrado, “somando a quantidade
em estoque no inicio do més com as quantidades adquiridas e diminuindo do total
a soma das quantidades em estoque no final do més, as saidas néo aplicadas no
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processo industrial e as transferéncias”, com avaliacdo pelo sistema PEPS.

Note-se que o crédito presumido é calculado com base no custo mensal de
aquisicdo dos insumos [MP, PI, ME] utilizados no processo produtivo, tomando
por base o estoque inicial, as compras no més e o estoque final. Portanto, a
inexisténcia da apuracao mensal dos estoques inicial e final, como no presente
caso, impossibilita a determinacdo da quantidade de MP, Pl e ME utilizada no
processo produtivo em cada més e, assim, a correta base de calculo do beneficio,
cujas regras de apurac¢do tem cardter excepcional e devem ser interpretadas de
modo restrito, tal qual regulamentado, ndo se podendo delas se afastar ou
desviar a autoridade administrativa, cuja atividade é plenamente vinculada, sob
pena de responsabilidade funcional.

Desse modo, o ndo aproveitamento imediato e antecipado do crédito presumido
e a sua escrituracdo extemporanea para aproveitamento seja via deducdo de
débitos escriturais, seja via ressarcimento mediante incorporagao ao saldo credor
ressarcivel do trimestre de escrituracdo, ndo se traduz em possibilidade de
alteracdo da forma de apuracdo desse crédito presumido estabelecido nos
normativos da RFB. Vale dizer, a escritura¢do e utilizacdo extemporanea nao
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autoriza o contribuinte a promover a apuragao do CP em desconformidade com a
legislagdo aplicavel, que determina a apuragdao mensal dos custos que compordo a
base de célculo e a sua avaliacdo pelo método PEPS. Nao se trata de excesso de
formalismo, mas de cumprimento das normas de apuracao de um crédito que, se
tratando de um incentivo ou beneficio fiscal, possui carater excepcional.

Da mesma forma, a op¢ado pelo regime de tributacdo do Lucro Presumido para
apuracdo do imposto de renda, que segundo a defendente dispensa a
contabilizacdo dos estoques més a més, ndo pode autorizar a apuragao do crédito
presumido em desacordo com a normatizacao dada para este incentivo.

Em Recurso Voluntario, a Recorrente construiu planilhas que simulam a afericdo do
estoque mensal, a partir da sua apuracdo anual (cf. e-fls. 183 a 207), com dados obtidos dos
balancetes de dezembro de 2006 e 2007. Indica que o estoque inicial foi colhido do balancete de
dezembro/2006. O estoque final foi colhido do balancete de dezembro/2007. E que, na planilha, a
empresa considerou uma variagao de até 35%, positiva ou negativa, para corroborar a afirmagado
de que o cdlculo do DCP anual ndo modifica o valor final do incentivo. Dessa forma, demonstra a
coeréncia da apuracdo anual dos estoques nesses termos:

Os valores de aquisicdo e das receitas foram extraidos dos livros de apuracdo do
IPI, més a més, tais como nas planilhas originais enviadas pelo DCP. De cada CFOP
constante em cada linha do LAIPI, foi utilizado o valor contabil deduzido do IPI.
Nesta planilha, para facilitar o entendimento do julgador, além dos elementos
constantes de todas as planilhas originais, estdo realcados em amarelo as origens
das informacGes trazidas dos LAIPI. (Livros anexos).

No estoque mensal foi feita uma variagao positiva ou negativa entre -35% a + 35%
de janeiro a novembro. No valor do estoque final do més de dezembro foi
considerado o inventdrio fisico registrado no balancete contabil (anexo) e excluido
o valor dos materiais integrantes dos produtos em industrializa¢do ou ja prontos.

As planilhas sdo autoexplicativas e foram elaboradas no formato DCP. Veja que da
apuracdo ao final do exercicio financeiro, apurando-se da forma mensal como
explicado no paragrafo anterior, chega-se ao mesmo valor de crédito apurado de
forma anual, extemporanea, conforme valor demonstrado nas planilhas anexas e
no DCP.

Entendo que essa construcdao para fins de Recurso Voluntario ndo atende ao
comando legal, inclusive a Recorrente ndo apontou o fundamento legal para considerar como
método a variagao positiva ou negativa entre -35% a + 35% de janeiro a novembro.

O método PEPS (Primeiro que Entra, Primeiro que Sai) para gestdo do estoque
envolve a saida dos produtos mais antigos antes dos mais recentes, organizando-os por ordem
cronolégica de entrada. Entdo, a matéria-prima, o material de embalagem ou o produto
intermediario precisam ter sua entrada registrada no estoque para permitir a devida apuracao de
estoque inicial com compras e a posterior subtracdo das saidas, o que representa adequadamente
o controle de estoques e a sua variagdo.

=1
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Por conseguinte, ndo atendidos os requisitos legais, a glosa é de fato devida.

Em relagdo ao preenchimento do PER/DCOMP, cabia ao Contribuinte identificar no
PER os periodos de apuracdo a que se referia o beneficio utilizado, mas, no caso, indicou o PA
Novembro/2008 para todo o montante do crédito presumido apurado em 2007 e 2008.

Conclusao
Do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.
Assinado Digitalmente

Semiramis de Oliveira Duro
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